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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.972/2026
de 30 de janeiro de 2026.

“Dispõe sobre regulamentação da
Lei Municipal nº 2.463, de 23 de
dezembro  de  2025  e  dá  outras
providências”

HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que através da Lei Municipal nº 2.463,
de 23 de dezembro de 2025, foi instituído além da política
municipal  de  proteção  dos  direitos  da  pessoa  com
fibromialgia  a  Carteira  de Identificação de Identificação da
Pessoa com Fibromialgia, no âmbito do município de Capela
do Alto;

D E C R E T A:
Art.  1º  -  A  Carteira  Municipal  de  Identificação  da

Pessoa  com  Fibromialgia,  de  formato  físico,  tem  por
finalidade conferir a identificação de pessoa diagnosticada,
objetivando  à  essas  pessoas  o  direito  a  filas  preferenciais
em órgãos públicos e privados.

Parágrafo  Único  –  A  Carteira  ou  Crachá  de
Identificação da Pessoa com fibromialgia, deverá conter no
mínimo  as  seguintes  informações:  foto  3  x  4;  nome
completo;  data  de  nascimento;  CID  –  Classificação
Internacional de Doença; tipo sanguíneo; nome do(s)
responsável(eis) e número(s) de telefone(s).

Art.  2º  -  A  Carteira  Municipal  de  Identificação  da
Pessoa com Fibromialgia será emitida a pedido da pessoa
diagnosticada ou responsável de forma gratuita, devendo o
interessado apresentar requerimento à Secretaria Municipal
de Promoção Social, contendo:

Cópia  da  Carteira  de  Identidade,  CPF  ou  Carteira
Nacional de Habilitação – CNH;

02 (duas) fotos 3 x 4;
Comprovante de Endereço: Cadastro IPTU, Conta de

Luz  ou  Contrato  de  Locação,  ou  outro  documento  que
comprove a residência no município de Capela do Alto;

Laudo Médico “original”, expedido por médico do SUS
ou particular, confirmando o diagnóstico, com anotação da
CID (Classificação Internacional de Doenças).

Art.  3º  –  A  Carteira  Municipal  de  Identificação  da
Pessoa com Fibromialgia de que trata do presente Decreto,
terá a validade de 03 (três) anos.

Parágrafo Único – Sendo do interesse do requerente,
será  fornecida  juntamente  à  Carteira  de  Identificação  da
Pessoa  com  Fibromialgia,  de  forma  gratuita,  o  cartão
adesivo para veículos,  objetivando o estacionamento em
vagas especiais durante o período em que estiver utilizando
o veículo.

Art. 4º - Caberá a Secretaria Municipal de Promoção
Social o controle quanto a emissão da Carteira Municipal
de  Identificação  da  Pessoa  com  Fibromialgia,  na
forma deste regulamento e da Lei Municipal nº 2.463, de 23
de dezembro de 2025.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  em  30  de
janeiro de 2026.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado  nesta  Secretaria  e  publicado  no  Diário

Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORIAS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 041/2026
de 02 de fevereiro de 2026.

HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando  o  pedido  da  quebra  do  contrato  de
trabalho por prazo determinado celebrado em 28.01.2025,
apresentado nesta data pela servidora Camila Paques dos
Santos,  matrícula  funcional  nº  4268,  PEB III  Artes,
desta Prefeitura Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Tornar extinto a pedido o contrato de trabalho

por prazo determinado celebrado em 28.01.2025, com a
servidora Camila Paques dos Santos, matrícula funcional
nº 4268, PEB III Artes, desta Prefeitura Municipal, a partir
desta data.

Art.  2º  -  Determina  ao  Departamento  de  Recursos
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho
da referida servidora, pagando-lhe as verbas devidas.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  02  de
fevereiro de 2026.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DE DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 042/2026

de 02 de Fevereiro de 2026.

“Designa  Gestor  e  Responsável
T é c n i c o  p a r a  o
Convênio/Demanda  nº  106.463,
firmado com o Governo do Estado
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d e  S ã o  P a u l o  a t r a v é s  d a
Secretaria de Governo e Relações
Institucionais”

HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito municipal, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:
1º- Designar o Senhor ANDRÉ CESAR D’ALMEIDA,

Contador, devidamente habilitado, inscrito no CRC sob o
nº 1SP346495/O-0, e o Senhor Lucas Godoy de Freitas
Ferreira,  Engenheiro  Civil,  devidamente  habilitado  no
CREA sob o nº 5070095851-SP, para, respectivamente,
exercerem  as  funções  de  GESTOR  e  RESPONSÁVEL
TÉCNICO do Convênio/Demanda nº 106.463, firmado com o
Governo do Estado de São Paulo através da Secretaria de
Governo e Relações Institucionais.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  em  02  de
Fevereiro de 2026.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada  nesta  Secretaria  e  publicado  no  Diário

Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 043/2026

de 02 de fevereiro de 2025.
HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando  que  a  servidora  Maria  José  Alves  de

Almeida, Coordenadora Pedagógica da EMEF “Marcílio Leite
de Almeida”, através da Portaria nº 345/2025, foi designada
para responder interinamente pela Direção da CMEI Beatriz
Aparecida Menck Moreira;

Considerando que a servidora Debora Cristina Wincler
Machado,  Coordenadora  Pedagógico  da  EMEF  “Vereador
Franc isco  Munhoz  Sanches” ,  fo i  t rans fer ida
temporariamente  para  prestar  seus  serviços  na  EMEF
“Marcilio Leite de Almeida, para substituir a servidora Maria
José Alves de Almeida;

Considerando  a  necessidade  da  designação  de  um
Coordenador  Pedagógico  de  Unidade  Escolar,  para
responder interinamente pela Coordenação Pedagógica da
EMEF  “Vereador  Francisco  Munhoz  Sanches”,  em
substituição a servidora Debora Cristina Wincler Machado;

RESOLVE:
Art. 1º -  Designar o servidor Felipe Carriel  da Silva,

Professor Adjunto III, do quadro de servidores do magistério
Público  Municipal,  para  responder  interinamente  pela
Coordenação  Pedagógica  da  EMEF  “Vereador  Francisco
Munhoz  Sanches”  em  substituição  a  servidora  Debora
Crist ina  Wincler  Machado,  que  fo i  t ransfer ido
temporariamente  para  responde  pela  Coordenação
Pedagógica  da  EMEF  “Marcilio  Leite  de  Almeida”

Art.  2º  -  Pela  designação  o  servidor  receberá

complemento de salário correspondente à diferença entre
salário do emprego de Professor Adjunto III para o emprego
Coordenador Pedagógico de Unidade Escolar.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  02  de
fevereiro de 2026.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
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Resoluções
Resoluções
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
Estado de São Paulo 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-034 - CNPJ/MF 46.634.077/0001-14 
FONE (15) 3267-8800 – FAX 3267-8815 

  

1  

  

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2026 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2026 

de 30 de janeiro de 2026. 
  

  

Trata da INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO para 
formalização de Termo de Colaboração com a Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais de Capela do Alto - APAE.  

  
  

HENRIQUE DANIEL LEME, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,     
  
 
  

J U S T I F I C A:  
  
  

Considerando a necessidade de desenvolvimento dos trabalhos 

de atendimento educacional à Pessoa com Deficiência; 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.455/2025, de 02 de 

dezembro de 2025, que estima a receita e fixa a despesa do município para  o exercício de 2026 a realizar 

transferências de recursos financeiro  mediante a celebração de Termo de Colaboração com a Associação 

de Pais e Amigos dos Excepcionais de Capela do Alto – APAE inscrita no CNPJ sob o nº 60.115.391/0001-

11, entidade civil, filantrópica de caráter assistencial, educacional, cultural, de saúde, de estudo e 

pesquisa, desportivo e outros, sem fins lucrativos, com sede à Rua Vicente Antunes Nogueira, nº 60 – 

centro - nesta cidade, com a finalidade de conceder subvenção no valor de R$ 104.000,00 (cento e quatro 

mil reais) com a finalidade de custear as despesas da  execução do PROJETO “ OFICINA DO SABER 

PARA PCD”,  para o exercício de 2026. 

Considerando o disposto no artigo 31, caput e inciso II da Lei 

Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei 13.204/2015, que assim dispõe: 

Art. 31.  Será considerado inexigível o chamamento público na 
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 
sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria 
ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 
específica, especialmente quando: 
… 
II - a parceria decorrer de transferência para organização da 
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada 
expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar 
da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei no 4.320, 
de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei 
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000; 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atos
Outros atos
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2  

  

 

 

Considerando a existência de previsão orçamentária de 

subvenção social para concessão em favor da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Capela 

do Alto – APAE. 

1. JUSTIFICA e defere a celebração de TERMO DE 

COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO E A ASSOCIAÇÃO 

DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPELA DO ALTO, para a execução do referido projeto 

conforme o plano de aplicação apresentado, o recurso será custeado as despesas de pessoal (recursos 

humanos) e combustível, no valor de R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais). 

2. Os recursos a serem repassados para a entidade e 

destinados para a execução de seu plano de trabalho, serão provenientes de recursos próprios do 

Município e recursos federais repassados pelo Ministério de Desenvolvimento Social. 

3. Os valores, e as normas reguladoras e demais obrigações 

das partes, constarão do respectivo Termo de Colaboração.  

4. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 

por conta de dotação orçamentária consignada em orçamento, suplementada se necessário.  

                                    

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO, em 30 de janeiro de 2026 

   
  
 
 

HENRIQUE DANIEL LEME 

   PREFEITO MUNICIPAL  
 
 
 
 
 
 
  

Registrado nesta Secretaria e publicado no portal da 

transparência do Município de Capela do Alto.  

 

 
  

Documento assinado digitalmente

HENRIQUE DANIEL LEME

Data : 02/02/2026 08:36:55

CPF:***.***-.178-02
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2026 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2026 

de 30 de janeiro de 2026. 
  

  

Trata da INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO para 
formalização de Termo de Colaboração com a Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais de Capela do Alto - APAE.  

  
  

HENRIQUE DANIEL LEME, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,     
  
 
  

J U S T I F I C A:  
  
  

Considerando a necessidade de desenvolvimento dos trabalhos 

de atendimento educacional à Pessoa com Deficiência; 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.455/2025, de 02 de 

dezembro de 2025, que estima a receita e fixa a despesa do município para  o exercício de 2026 a realizar 

transferências de recursos financeiro  mediante a celebração de Termo de Colaboração com a Associação 

de Pais e Amigos dos Excepcionais de Capela do Alto – APAE inscrita no CNPJ sob o nº 60.115.391/0001-

11, entidade civil, filantrópica de caráter assistencial, educacional, cultural, de saúde, de estudo e 

pesquisa, desportivo e outros, sem fins lucrativos, com sede à Rua Vicente Antunes Nogueira, nº 60 – 

centro - nesta cidade, com a finalidade de conceder subvenção no valor de R$ 80.400,00 (oitenta mil e 

quatrocentos reais) com a finalidade de custear as despesas da  execução do PROJETO “ ARTE DA 

CONVIVÊNCIA”,  para o exercício de 2026. 

Considerando o disposto no artigo 31, caput e inciso II da Lei 

Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei 13.204/2015, que assim dispõe: 

Art. 31.  Será considerado inexigível o chamamento público na 
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 
sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria 
ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 
específica, especialmente quando: 
… 
II - a parceria decorrer de transferência para organização da 
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada 
expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar 
da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei no 4.320, 
de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei 
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000; 
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Considerando a existência de previsão orçamentária de 

subvenção social para concessão em favor da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Capela 

do Alto – APAE. 

1. JUSTIFICA e defere a celebração de TERMO DE 

COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO E A ASSOCIAÇÃO 

DE PAES E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPELA DO ALTO, para a execução do referido projeto 

conforme o plano de aplicação apresentado, o recurso será custeado as despesas de pessoal (recursos 

humanos) e material de consumo (gêneros alimentícios), no valor de R$ 80.400,00 (oitenta mil e 

quatrocentos reais). 

2. Os recursos a serem repassados para a entidade e 

destinados para a execução de seu plano de trabalho, serão provenientes de recursos próprios do 

Município e recursos federais repassados pelo Ministério de Desenvolvimento Social. 

3. Os valores, e as normas reguladoras e demais obrigações 

das partes, constarão do respectivo Termo de Colaboração.  

4. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 

por conta de dotação orçamentária consignada em orçamento, suplementada se necessário.  

                                    

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO, em 30 de janeiro de 2026 

   
  
 
 

HENRIQUE DANIEL LEME 
   PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 
 
 
 
  

Registrado nesta Secretaria e publicado no portal da 

transparência do Município de Capela do Alto.  

 
 
  

Documento assinado digitalmente

HENRIQUE DANIEL LEME
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2026 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 003/2026 

de 30 de janeiro de 2026. 
  

  

Trata da INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO para 
formalização de Termo de Colaboração com a Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais de Capela do Alto - APAE.  

  
  

HENRIQUE DANIEL LEME, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,     
  
 
  

J U S T I F I C A:  
  
  

Considerando a necessidade de desenvolvimento dos trabalhos 

de atendimento educacional à Pessoa com Deficiência; 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.455/2025, de 02 de 

dezembro de 2025, que estima a receita e fixa a despesa do município para  o exercício de 2026 a realizar 

transferências de recursos financeiro  mediante a celebração de Termo de Colaboração com a Associação 

de Pais e Amigos dos Excepcionais de Capela do Alto – APAE inscrita no CNPJ sob o nº 60.115.391/0001-

11, entidade civil, filantrópica de caráter assistencial, educacional, cultural, de saúde, de estudo e 

pesquisa, desportivo e outros, sem fins lucrativos, com sede à Rua Vicente Antunes Nogueira, nº 60 – 

centro - nesta cidade, com a finalidade de conceder subvenção no valor de R$ 41.855,95 (quarenta e um 

mil oitocentos e cinquenta e cinco reais e noventa e cinco centavos) com a finalidade de custear as 

despesas da  execução do PROJETO “QUALIDADE DE VIDA”,  para o exercício de 2026. 

Considerando o disposto no artigo 31, caput e inciso II da Lei 

Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei 13.204/2015, que assim dispõe: 

Art. 31.  Será considerado inexigível o chamamento público na 
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 
sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria 
ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 
específica, especialmente quando: 
… 
II - a parceria decorrer de transferência para organização da 
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada 
expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar 
da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei no 4.320, 
de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei 
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000; 
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Considerando a existência de previsão orçamentária de 

subvenção social para concessão em favor da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Capela 

do Alto – APAE. 

1. JUSTIFICA e defere a celebração de TERMO DE 

COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO E A ASSOCIAÇÃO 

DE PAES E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPELA DO ALTO, para a execução do referido projeto 

conforme o plano de aplicação apresentado, o recurso será custeado as despesas de pessoal (recursos 

humanos e serviços de terceiros), no valor de R$ 41.855,95 (quarenta e um mil oitocentos e cinquenta e 

cinco reais e noventa e cinco centavos).  

2. Os recursos a serem repassados para a entidade e 

destinados para a execução de seu plano de trabalho, serão provenientes de recursos próprios do 

Município e recursos federais repassados pelo Ministério de Desenvolvimento Social. 

3. Os valores, e as normas reguladoras e demais obrigações 

das partes, constarão do respectivo Termo de Colaboração.  

4. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 

por conta de dotação orçamentária consignada em orçamento, suplementada se necessário.  

                                    

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO, em 30 de janeiro de 2026 

   
  
 
 

HENRIQUE DANIEL LEME 

   PREFEITO MUNICIPAL  
 
 
 
 
 
 
  

Registrado nesta Secretaria e publicado no portal da 

transparência do Município de Capela do Alto.  

 

 
  

Documento assinado digitalmente

HENRIQUE DANIEL LEME

Data : 02/02/2026 08:39:11

CPF:***.***-.178-02
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2026 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 004/2026 

de 30 de janeiro de 2026. 
  

  

Trata da INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO para 
formalização de Termo de Colaboração com a Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais de Capela do Alto - APAE.  

  
  

HENRIQUE DANIEL LEME, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,     
  
 
  

J U S T I F I C A:  
  
  

Considerando a necessidade de desenvolvimento dos trabalhos 

de atendimento educacional à Pessoa com Deficiência; 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.455/2025, de 02 de 

dezembro de 2025, que estima a receita e fixa a despesa do município para  o exercício de 2026 a realizar 

transferências de recursos financeiro  mediante a celebração de Termo de Colaboração com a Associação 

de Pais e Amigos dos Excepcionais de Capela do Alto – APAE inscrita no CNPJ sob o nº 60.115.391/0001-

11, entidade civil, filantrópica de caráter assistencial, educacional, cultural, de saúde, de estudo e 

pesquisa, desportivo e outros, sem fins lucrativos, com sede à Rua Vicente Antunes Nogueira, nº 60 – 

centro - nesta cidade, com a finalidade de conceder subvenção no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte 

mil reais) com a finalidade de custear as despesas da  execução do PROJETO “APAE EDUCADORA E 

SOCIAL”,  para o exercício de 2026. 

Considerando o disposto no artigo 31, caput e inciso II da Lei 

Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei 13.204/2015, que assim dispõe: 

Art. 31.  Será considerado inexigível o chamamento público na 
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 
sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria 
ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 
específica, especialmente quando: 
… 
II - a parceria decorrer de transferência para organização da 
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada 
expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar 
da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei no 4.320, 
de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei 
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000; 
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Considerando a existência de previsão orçamentária de 

subvenção social para concessão em favor da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Capela 

do Alto – APAE. 

1. JUSTIFICA e defere a celebração de TERMO DE 

COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO E A ASSOCIAÇÃO 

DE PAES E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPELA DO ALTO, para a execução do referido projeto 

conforme o plano de aplicação apresentado, o recurso será custeado as despesas de pessoal (recursos 

humanos) e material de consumo (combustível), no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

2. Os recursos a serem repassados para a entidade e 

destinados para a execução de seu plano de trabalho, serão provenientes de recursos próprios do 

Município e recursos federais repassados pelo Ministério de Desenvolvimento Social. 

3. Os valores, e as normas reguladoras e demais obrigações 

das partes, constarão do respectivo Termo de Colaboração.  

4. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 

por conta de dotação orçamentária consignada em orçamento, suplementada se necessário.  

                                    

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO, em 30 de janeiro de 2026. 

   
  
 
 

HENRIQUE DANIEL LEME 

   PREFEITO MUNICIPAL  
 
 
 
 
 
 
  

Registrado nesta Secretaria e publicado no portal da 

transparência do Município de Capela do Alto.  

 

 
  

Documento assinado digitalmente

HENRIQUE DANIEL LEME

Data : 02/02/2026 08:39:43

CPF:***.***-.178-02
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Pregão
Pregão

DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 004/2026
PREGÃO ELETRÔNICO n° 002/2026
OBJETO:  EVENTUAL  E  FUTURA  AQUISIÇÃO  DE

UNIFORMES  ESCOLARES.
INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 03/02/2026 –

Horas 09:00:00.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 23/02/2026– Horas

09:00:00.
ABERTURA/ANÁLISE  DAS  PROPOSTAS:  23/02/2026–

Horas  09:05:00.
O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.br

e  www.novobbmnet.com.br  e  maiores  informações  na
Divisão de Licitações sito à Praça São Francisco nº 26 -
centro –  Capela do Alto/SP – tel.  15 3267-8812 ou pelo
email: contratacao.capela@capeladoalto.sp.gov.br

Capela do Alto, 02 de fevereiro de 2026.
Henrique Daniel Leme – Prefeito Municipal.

...........................................................................................................

http://www.capeladoalto.sp.gov.br
www.novobbmnet.com.br
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DIVISÃO DE LICITAÇÕES – AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA / DISPENSA  

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 16 /2026 

 

1.1. OBJETO:  Contratação de empresa especializada para prestação de serviço 

de instalação e fornecimento de poste de concreto com altura de 15 

(quinze) metros, contendo cabeçote com (três) luminárias em LED de 

200W cada, incluindo mão de obra, equipamentos, materiais necessários 

e demais serviços correlatos. Conforme especificações e quantidades em 

termo de referência no anexo I. 
 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DOS ORÇAMENTOS: 05/02/2026 – Horas 08:00:00 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 09/02/2026 – Horas 17:00:00 

OS ORÇAMENTOS DEVERÃO SER ENVIADO VIA EMAIL: 

compras@capeladoalto.sp.gov.br 

O Edita/Aviso completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.br maiores informações na 

Divisão de Licitações sito à Praça São Francisco nº 26 - centro – Capela do Alto/SP – tel. 

15 3267-8811 ou pelo e-mail: compras@capeladoalto.sp.gov.br  

Capela do Alto, 03 de Fevereiro de 2026. 

Henrique Daniel Leme – Prefeito Municipal. 

 

Compras
Compras

Cotação
Cotação
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Cotação
Cotação

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO, por
meio  do  Departamento  de  compras  faz  comunicar  que
estão abertas as cotações para:

aquisição de 9 bandeiras, sendo 3 do Brasil, 3 de São
Paulo e 3 de Capela do Alto,  com medidas de 1.12m x
1.60m, para serem colocadas no mastro na parte frontal da
Câmara  Municipal  de  Capela  do  Alto,  conforme
especificações no Termo de Referência, que consta no site:
https://camaracapeladoalto.sp.gov.br/.

Prazo publicação 3 dias uteis
Os interessados em fornecer estes serviços, deverão

entrar em contato com o Departamento de Compras por
meio  do  telefone  (15)  3267-1346  ou  e-mail:

licitacao@camaracapeladoalto.sp.gov.br,  falar  com
Kennedy  ou  Ivanilda.

Capela do Alto, 03 de fevereiro de 2026
...........................................................................................................

https://camaracapeladoalto.sp.gov.br/
mailto:licitacao@camaracapeladoalto.sp.gov.br
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